
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

REITORIA 
 

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS 
EDITAL DE ABERTURA 3/2025 

 
 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 18/10/2022, publicado no Diário Oficial da União em 19/10/2022, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSOS, do CONCURSO PÚBLICO 
aberto pelo Edital no 3/2025, nos seguintes termos: 

 
Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições, seus Anexos I, II, III, 

IV, V e VI e revisão geral das inscrições, fica DEFERIDA a seguinte solicitação de inscrição para a Pessoa com 

Deficiência e/ou que solicitou condição especial: 

08 - Educação Física 

Nome Inscrição Vaga PCD Condições Tempo Adicional 

Edjane Fernandes Gomes 3420012073 Sim Nenhuma Não 

 

Art. 2º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições, seus Anexos I, II, III, 

IV, V e VI revisão geral dos créditos das inscrições, fica DEFERIDA a inscrição para Ampla Concorrência, abaixo 

relacionada: 

21 - Meio Ambiente 

Nome Inscrição 

Gabriel Araújo Paes Freire (Sub Judice) 3880000836 

 

Art. 3° Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições, seus Anexos I, II, III, 

IV, V e VI e revisão geral das inscrições, ficam DEFERIDAS as seguintes solicitações de condição especial: 

12 - Física 

Nome Inscrição Vaga PCD Condições Tempo Adicional 

Jamylle Da Costa Marques 3540000955 Sim Nenhuma Sim 

02 - Ciências Biológicas  

Nome Inscrição Vaga PCD Condições Tempo Adicional 

Joselma Maria Da Silva 3230001262 Não Nenhuma Sim 

01 - Arquitetura e Urbanismo 

Nome Inscrição Vaga PCD Condições Tempo Adicional 

Joyce Santiago Pereira 1600011035 Não Nenhuma Sim 

 

Art. 4º Ficam MANTIDOS os demais deferimentos contidos nos Anexos I, II, III e IV do Edital de Deferimento das 

Inscrições, divulgados no dia 27/11/2025 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. 

Art. 5º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 

Art. 6º Os candidatos que impetraram recurso contra o indeferimento de sua solicitação de Inscrição poderão consultar 
a resposta do recurso no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, através do link Consultar resposta do recurso 

www.institutoaocp.org.br
http://www.institutoaocp.org.br/


 

contra o indeferimento da inscrição. 
 
I - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.institutoaocp.org.br por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste edital. 

 
Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 
João Pessoa, 05 de dezembro de 2025. 

 
Mary Roberta Meira Marinho 

Reitora 

http://www.institutoaocp.org.br/

